
Regulamento   

Promoção válida nos Supermercados Cooper A1 

Abrangência: Lojas de SC e RS  

Período de Participação: 05/02/2026 a 07/05/2026 

Data sorteio: 08/05/2026 as 10:00 horas 

Prêmios: 2 unidades de CONDICIONADOR DE AR TCL SPLIT ELITE 9KCH-OF 

9000BTU Q/F 
  
Mecânica da Campanha   

• Na compra de um Ar-condicionado TCL conforme relação, o cliente recebe 1 
número da sorte no APP.   

• Para participar, o cliente deve estar cadastrado no aplicativo da Cooper A1 e 
se identificar com CPF no caixa no momento da compra.   

• Cada documento fiscal dá direito a no máximo 1 número da sorte. Valor total de cada 
nota não é acumulativo.  

• O prêmio não poderá ser revertido em dinheiro. 
• A instalação do prêmio é de responsabilidade do ganhador. 

 
Relação de produtos participantes 

CONDIC.AR TCL SPLIT 12000BTU Q/F ON/OFF TAC-12CHSA1 358570-2 

CONDIC.AR TCL SPLIT 18000BTU Q/F ON/OFF TAC-18CHSA1 358571-9 

CONDIC.AR TCL SPLIT 22000BTU Q/F TAC-22CHSA2 359930-3 

CONDIC.AR TCL SPLIT 36000BTU INVERTER 36KCO-IN TAC-36CSG/CF-IN 359982-2 

CONDIC.AR TCL SPLIT ELITE 9KCH-OF 9000BTU Q/F TAC-09CHSA1 358622-8 

CONDIC.AR TCL SPLIT ELITE G2 34000BTU Q/F INVERTER 34KCH-IN TAC-34 385172-2 

CONDIC.AR TCL T-PRO 2.0 9000BTU Q/F INVERTER TAC-09CHTG2-INV 359746-0 

CONDIC.AR TCL T-PRO 2.0 12000BTU Q/F INVERTER TAC-12CHTG2-INV 359745-3 

CONDIC.AR TCL T-PRO 2.0 18000BTU Q/F INVERTER TAC-18CHTG2-INV 359711-8 

CONDIC.AR TCL T-PRO 2.0 24000BTU Q/F INVERTER TAC-24CHTG2-INV 359710-1 

 

Quem pode participar:   

• Pessoas físicas, maiores de 18 anos;  

• Pessoas jurídicas.  

• Que sejam usuários do APP Cooper A1 com cadastro atualizado.  

• Que efetue compras de qualquer produto TCL conforme relação, em uma das lojas 
Cooper A1.  

• Que informem o número do CPF durante o registro da compra.   

• Que tenha disponibilidade de ir até uma loja da Cooper A1 para retirar o prêmio se 
caso contemplado.  

  

Vale ressaltar que o sistema financeiro das lojas é integrado com o aplicativo “Cooper 

A1”, no entanto, para que o aplicativo tenha acesso às compras realizadas pelos 

participantes e as considere elegíveis para participar da promoção, é OBRIGATÓRIO 

que os participantes informem o CPF/CNPJ no INÍCIO do registro da compra, pois não 

será possível a inclusão do CPF/CNPJ depois de emitido o cupom/nota fiscal  

 

 

 



 


